
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NA 295,, DE 30 JUNHO DE 1.954 
, 

Dispõe sôbre abertura de credito suplementar 

BU,, ilTO!UO VIABNA SILVA., Prefeito llu.nicipal de 
Assis,, us1111do das atri'bui9ões que me si.o eonteridas por lei,, 

PAÇO SAB!:R que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei.: 

, 

.Artigo lD - Pica abertc,,, na Diretoria de Contabilidade., um cre-
dito de Cr ·� 6.207,,30 (seis mil duzentos e sete cru

zeiros e tr·inta centavos),, suplementar à verba 9-'-0-
8-9�4- DeJ!lpesas DiTeraaa - item I .,, do orçamento vi
gente • 

.Artigo JD - As despesa• eom a execução desta lei correrão por con
ta do exces.so de arrecada9ão que se verificar no cor
rente exerc�!cio • 

.Artigo 3D - Esta lei e?JLtrará em -eigor na data de sua publicação,, 
, 

revogadas a.a disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de .Assis,, em 30 de junho de 1.954. 

Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipa1? 

�e:��� 
Euclydes Nobile 

Diretor .Admin1atrat1To 
Publicada Il.8. Diretoria Administrativa da Prefeitura., •• 

30 de junho de 1.954. 

��� �cl.y-des Bobile 
Diretor Admin1strat1To 

BuNÓ/.-


